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ESTADO DA PARAIBA 

 PREFEITURA MUNICIPAL SOSSEGO 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO 

OBJETO: ADITAMENTO PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO 

DO CONTRATO 00029/2020 - CPL. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial 00004/2020. 

Assinatura: 17/12/2020 

PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOSSEGO e RAIMUNDO ADELMAR 

FONSECA PIRES 

 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 270/2020.  

    

DISPÕE SOBRE: FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, 

DO VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS 

MUNICIPAIS DE SOSSEGO/PB E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SOSSEGO, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, em consonância ao estabelecido pela 
Constituição Federal, especificamente, o disposto pelo inciso V, do art. 29, c/c o inciso 

X, do art. 37, com as redações introduzidas pelas Emendas Constitucionais nºs 19/98 e 

25/2000, respectivamente, FAZ SABER, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e 
ela sanciona a presente Lei. 

Art. 1º - Os subsídios mensais do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 

Secretários Municipais de Sossego/PB, para o mandato compreendido entre 01 de 

janeiro de 2021 e término em 31 de dezembro de 2024, em conformidade com as 

disposições constitucionais acima expostas, serão fixados nos seguintes valores: 

Prefeito: R$ 13.000,00 (Treze mil reais). 
Vice-Prefeito: R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais) 

Secretário: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais). 

Art. 2º - Em quaisquer circunstâncias, serão respeitadas e 
obedecidas às limitações impostas pelos incisos XI, do art. 37, da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, bem assim, por força de 

qualquer outra disposição legal estabelecendo novos parâmetros em vigor a partir de 
janeiro de 2021. 

Art. 3º - Os valores fixados nesta Lei somente poderão ser revistos 

após um ano, desde que atendidos os ditames do inciso X, do art. 37, da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98. 

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias da Municipalidade, e suplementares, se necessário for. 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 

2021. 

Gabinete da Prefeita de Sossego, em 21 de dezembro de 2020. 

 
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 271/2020         

 

AUTORIZA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO A 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, ATÉ O LIMITE DE R$ 54.000,00 
(CINQUENTA E QUETRO MIL REAIS), PARA FINS 

QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. CONFORME DISCRIMINADO A 
SEGUIR. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SOSSEGO, Estado 

da Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica Municipal, FAZ SABER, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e 

ela sanciona a presente Lei. 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial até a importância de R$ 54.000,00 

(Cinquenta e quatro mil reais), materializado através da inclusão dos elementos de 

despesa abaixo discriminados. 

Art. 2º - Para fins de contabilização, a abertura do crédito 

de que trata o Artigo anterior obedecerá à seguinte classificação funcional 
programática: 

 

 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta da anulação parcial de dotação orçamentária do orçamento 

vigente. Conforme descrito abaixo: 

 
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a Abrir Crédito 

Adicional Suplementar às dotações constantes do art. 2º deste projeto de Lei, até o 

limite previsto na Lei 257/2019 de 27 de dezembro de 2019, que Estimou a Receita 
e Fixou a Despesa do Município de Sossego para o Exercício de 2020. 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita de Sossego/PB, em 21 de dezembro de 

2020. 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº 272/2020.  

    

DISPÕE SOBRE: FIXA OS SUBSÍDIOS DOS 

VEREADORES E DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SOSSEGO/PB E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SOSSEGO, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, em consonância ao estabelecido 

pela Constituição Federal, FAZ SABER, que o Poder Legislativo Municipal aprovou 
e ela sanciona a presente Lei. 

Art. 1º - Os subsídios mensais dos Vereadores e do Presidente 

da Câmara Municipal de Sossego/PB, para o período legislativo que compreende 01 

de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, e serão fixados nos seguintes valores: 

Vereadores: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). 

Presidente: R$ 8.000,00 (Oito mil reais). 
Art. 2º - Em quaisquer circunstâncias, serão respeitadas e 

obedecidas às limitações impostas pela Constituição Federal e pela Lei 

Complementar nº 101/2000. 
Art. 3º - Os valores fixados nesta Lei somente poderão ser 

revistos após um ano, desde que atendidos os ditames do inciso X, do art. 37, da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98. 
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias da Municipalidade, e suplementares, se 

necessário for. 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 

2021. 

Gabinete da Prefeita de Sossego, em 21 de dezembro de 2020. 
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LEI MUNICIPAL Nº 273/2020 

DISPOE SOBRE: ESTIMA A RECEITA E FIXA AS 

DESPEXAS PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 

2021 E DA OUTRAS PROVIDNCIAS 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SOSSEGO, Estado 

da Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica Municipal, FAZ SABER, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e 

ela sanciona a presente Lei. 

 

Título I 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art. 1º - Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de 
Sossego para o exercício financeiro de 2021, compreendendo: 

I – Orçamento Fiscal referente aos Poderes, Órgãos e 

Entidade da Administração Pública Municipal direta e indireta, instituídas e 
mantidas pelo Poder Público; 

II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos 

os Órgãos e Entidade a ele vinculada, da Administração Pública Municipal direta 

e indireta, instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

 

Título II 

Do Orçamento Fiscal E da Seguridade Social 

Capítulo I 

Da Estimativa da Receita 

Art. 2º - A Receita Total, estimada a preços de julho de 

2020, corresponde a R$ 20.858.371,15 (Vinte milhões, oitocentos e cinqüenta e 

oito mil, trezentos e setenta e um reais e quinze centavos). 
Art. 3º - As Receitas estimadas decorrerão da arrecadação 

de tributos, rendas e outras fontes de Receitas Correntes e de Capital, nos termos 

da legislação vigente, discriminadas em anexo a este Projeto de lei, com o seguinte 
desdobramento: 

 
Capítulo ii 

Da fixação da despesa 
Seção I 

Da Despesa Total 

Art. 4º - A despesa total, no mesmo valor da receita total, é 
fixada em R$ 20.858.371,15 (Vinte milhões, Oitocentos e cinqüenta e oito mil, 

trezentos e setenta e um reais e quinze centavos). 

I - O Orçamento fiscal, em R$ 14.382.465,16 (Quatorze 
milhões, Trezentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e 

dezesseis centavos); 

II - O Orçamento da Seguridade Social, em R$ 6.475.905,99 
(Seis milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil, novecentos e cinco reais e 

noventa e nove centavos). 

Art. 5º - A despesa fixada, observada a programação 
constante que integra este Projeto de Lei, apresenta o seguinte desdobramento: 

 

capítulo III 
Da autorização para abertura de créditos suplementares 

 

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado, durante o exercício 
financeiro, abrir créditos suplementares até o limite de 50% (cinquenta por cento) do 

total das despesas fixadas no Art. 4º, desta Lei, realizando quando necessário, 

transposições, remanejamentos ou transferências de recursos de uma categoria de 
programação para outra, ou de um Órgão/Poder para outro, utilizando como recursos 

os definidos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. conforme 

determina o art. 8º da Lei Municipal nº 255/2019–Lei das Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2021. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor, a partir de 1º de janeiro 

de 2021. 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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ESTADO DA PARAIBA 
 PREFEITURA MUNICIPAL SOSSEGO 

 
 
EXTRATO DO QUARTO ADITIVO 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO 00043/2017. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial: 00020/2017. 
Valor: 17.160,00 (DEZESSETE MIL, CENTO E SESSENTA REAIS). 
Assinatura: 23/12/2020. 
Vigência: 20/09/2021. 

PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOSSEGO e COPY LINE 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

 

 

DECRETO Nº 038/2020-GP. 
 

DISPÕE SOBRE: ADOÇÃO DE MEDIDAS 

ADMINISTRATIVAS TEMPORÁRIAS E 

EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO AO 

CONTÁGIO PELA COVID-19 (NOVO 

CORONAVÍRUS), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE SOSSEGO/PB, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SOSSEGO, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais, amparado no estatuído pela Constituição Federal, 

Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e, nos demais normativos da espécie; 

CONSIDERANDO o estabelecido pela Constituição Federal, a teor do 
art. 196, preconizando que saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação;  

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública, as determinações e 
recomendações preventivas emanadas dos Governos Federal e Estadual, da 

Organização Mundial da Saúde e desta municipalidade, face ao estado de pandemia 

decorrente da Infecção Humana do Coronavírus(COVID-19); 
CONSIDERANDO a elevação da disseminação epidemiológica do 

COVID-19 no âmbito desta municipalidade nos últimos dias; 

 

D E C R E T A:  

Art. 1º - SUSPENDER, em caráter excepcional, no âmbito desta 

municipalidade, o funcionamento de forma presencial, durante o período de 23/12/2020 
a 14/01/2021, as seguintes atividades:  

I - feira livre, bares, restaurantes, casas de festas, casas jogos e 

estabelecimentos similares; 
II - academias, ginásios e centros esportivos públicos e privados;  

III - circos, parques de diversão e estabelecimentos congêneres, públicos e 

privados;  
IV - atividades e serviços diversos, que realizem atendimento ao público 

presencial, não essencial;  

V - áreas de lazer de qualquer modalidade em todo o municipal.  
§ 1º - No período referido no caput deste artigo, restaurantes, lanchonetes e 

estabelecimentos congêneres poderão funcionar, exclusivamente, para entrega em 

domicílio (delivery), inclusive por aplicativos e como pontos de coleta pelos próprios 
clientes(drive thru). 

§ 2° - Durante o prazo mencionado no caput, lojas e outros estabelecimentos 

comerciais e/ou prestadores de serviços diversos, poderão funcionar, exclusivamente, 
por meio de serviços de entrega de mercadorias (delivery e drive thru), inclusive por 

aplicativos, vedado, em qualquer caso, o atendimento presencial de clientes dentro das 

suas dependências. 
 § 3º - Não incorrem na vedação de que trata este artigo o funcionamento 

das seguintes atividades e serviços:  

I - estabelecimentos médicos, hospitalares, odontológicos, farmacêuticos, 
psicológicos, laboratórios de análises clínicas e as clínicas de fisioterapia e de 

vacinação;  

II - clínicas e hospitais veterinários, bem como os estabelecimentos 
comerciais de fornecimento de insumos e gêneros alimentícios pertinentes à área;  

III - distribuição e comercialização de combustíveis e derivados e 

distribuidores e revendedores de água e gás;  
IV - supermercados, mercados, açougues, peixarias e padarias, ficando 

expressamente, vedado o consumo de quaisquer gêneros alimentícios e bebidas no 

local;  
V - produtores e/ou fornecedores de bens ou de serviços essenciais à saúde 

e à higiene;  

VI – agentes correspondentes bancárias e casas lotéricas;  
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VII - cemitérios e serviços funerários;  

VIII - atividades de manutenção, reposição, assistência técnica, 

monitoramento e inspeção de equipamentos e instalações de máquinas e equipamentos 

em geral, incluídos equipamentos de refrigeração e climatização;  
IX - serviços de call center, observadas as normas estabelecidas  neste 

Decreto;  

X - segurança privada;  
XI - empresas de saneamento, energia elétrica, telecomunicações e internet;  

XII - concessionárias de veículos automotores e motocicletas, oficinas 

mecânicas, borracharias e lava jatos;  
XIII - as lojas de autopeças, motopeças, produtos agropecuários e insumos 

de informática, durante o prazo mencionado no caput, poderão funcionar, 

exclusivamente por meio de serviço de entrega de mercadorias (delivery e drive thru), 
inclusive por aplicativos, vedado, em qualquer caso, o atendimento presencial de 

clientes dentro das suas dependências.  

XIV - assistência social e atendimento à população em estado de 
vulnerabilidade;  

XV - atividades destinadas à manutenção e conservação do patrimônio e ao 

controle de pragas urbanas;  

XVI - os órgãos de imprensa e os meios de comunicação e telecomunicação 

em geral;  

XVII - os serviços de assistência técnica e manutenção, vedada, em 
qualquer hipótese, a aglomeração de pessoas;  

XIII - óticas e estabelecimentos que comercializem produtos 

médicos/hospitalares, que poderão funcionar, exclusivamente, por meio de entrega em 
domicílio, inclusive por aplicativos, e como ponto de retirada de mercadorias, vedando-

se a aglomeração de pessoas;  

XIX - empresas prestadoras de serviços de mão-de-obra terceirizada.  
§ 4º - Os estabelecimentos autorizados a funcionar por este Decreto, e 

também pelos Decretos Estaduais, devem observar o cumprimento pleno e irrestrito de 

todas as recomendações de prevenção e controle para o enfrentamento da COVID-19 
expedidas pelas autoridades sanitárias competentes.  

§ 5º - Os estabelecimentos autorizados a funcionar nos termos deste decreto, 

ficam obrigados a fornecer máscaras para todos os seus empregados, prestadores de 
serviço e colaboradores.  

Art. 2º - Fica determinada a obrigatoriedade da utilização de máscaras de 

proteção facial, em todos os espaços públicos e privados, ainda que produzida de forma 

artesanal ou caseira.  

Art. 3º - Fica determinado que os estabelecimentos públicos e privados que 

estejam em funcionamento em todo o território municipal não permitam o acesso e a 
permanência no interior das suas dependências de pessoas que não estejam usando 

máscaras de proteção facial. 

§ 1º - O descumprimento do disposto no caput deste artigo ensejará 
aplicação de multa de R$ 100,00 (cem reais) por cada pessoa encontrada sem máscara 

no interior dos estabelecimentos, sem prejuízo da apuração de ilícitos criminais, 

decorrentes de infração à medida sanitária preventiva (art. 268 do Código Penal) e de 
desobediência (art. 330 do Código Penal).  

 

§ 2º - Os recursos provenientes das multas aplicadas por descumprimento 
das normas deste decreto serão destinados às medidas de combate ao novo coronavírus 

(COVID-19).  

Art. 4º - A fiscalização das restrições e proibições constantes deste Decreto 
ficará a cargo da Vigilância Sanitária Municipal, da Polícia Militar e demais órgãos de 

segurança pública, trânsito e/ou fiscalização, no comportar a cada um. 
Art. 5º - Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer momento, em 

função do cenário epidemiológico desta municipalidade. 

Art. 6º - A desobediência às medidas administrativas adotadas, 
preventivamente, à disseminação do COVID-19 no âmbito desta municipalidade, 

poderá ocasionar, o chamamento do feito a ordem pública, com intervenção da força 

policial, se preciso for e, por conseguinte, a abertura de procedimento administrativo 
em desfavor de quem, por dever legal, tiver a obrigação de exigir o cumprimento das 

determinações emanadas do Poder Público, incorrendo, nas implicações previstas na 

legislação administrativa, civil e penal, no que comportar, cada caso.     
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º – Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Sossego-PB, em 22 de dezembro de 
2020. 

 

 
 

DECRETO Nº 039/2020-GP. 

 

DISPÕE SOBRE: DECRETA RECESSO 

ADMINISTRATIVO NO ÂMBITO DAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS INTEGRANTES DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL DE SOSSEGO/PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SOSSEGO, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais, amparado no estatuído pela Constituição Federal, 

Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e, nos demais normativos da espécie; 

 Considerando que as comemorações alusivas aos festejos natalinos e de ano 
novo, dias 25/12/2020 e 01/01/2021, respectivamente, cairão numa sesta-feira; 

 Considerando ainda, o processo de transição do governo municipal, cuja 

posse do novo Prefeito acontecerá dia 01/01/2021; 
   

 R E S O L V E: 

 Art. 1º – FICA DECRETADO RECESSO ADMINISTRATIVO, no 
âmbito do Gabinete da Prefeita e das Secretarias Municipais de Administração; 

Educação e Cultura; Saúde; Agricultura e Assistência Social, durante os períodos de 23 

e 24 e de 28 a 31 de dezembro de 2020, tendo em vista que os dias 25 de dezembro e 

01 de janeiro, cairão numa sexta-feira, são feriados nacional e mundial, cujas 

atividades essenciais, funcionarão internamente.  

Parágrafo Único. Excetuam-se da presente medida, as Secretarias 
Municipais de Finanças; de Infraestrutura; Unidade Mista de Saúde, Conselho Tutelar, 

em razão da imprescindibilidade da continuidade dos serviços prestados a coletividade 

e, em detrimento das prerrogativas legais exigíveis à Administração Pública, que 
funcionarão em regimes internos e/ou de plantão, no que comportar a necessidade de 

cada órgão, sob a coordenação de seus titulares, respectivamente. 

 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
Art. 3 – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se.  

Publique-se. 
Dê-se ciência. 

 

Art. 8º – Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Prefeita do Município de Sossego-PB, em 22 de dezembro de 

2020. 

 
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2020 

 

ALTERA ARTIGOS DO REGIMENTO INTERNO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOSSEGO-PB E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Sossego aprovou e eu 

sanciono a seguinte Resolução: 

 Art. 1º - Fica alterado o § 1° do art. 4° do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sossego (Resolução n° 12/1997) que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 4° - (...) 

§ 1° - No horário marcado, com qualquer número, 

o vereador mais votado no último pleito ou, na 

ausência deste, o que, mais recentemente, tenha 

exercido a função de Presidente da Câmara 

Municipal de Sossego, ou, na ausência de ambos, o 

mais idoso assumirá a Presidência, convidando um 

de seus pares para exercer a função de secretário ad 
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hoc, abrindo a sessão e declarando instalada a 

legislatura. 

 Art. 2º - Fica alterado o art. 5° do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Sossego (Resolução n° 12/1997) que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 5° - Reaberta a sessão, o Presidente convidará 

o secretário ad hoc a ler a composição das bancadas 

partidárias e dos blocos parlamentares, fixando o 

número de seus vereadores integrantes para fins de 

proporcionalidade para composição das comissões 

parlamentares. 

§ 1° - Estando presente a maioria dos vereadores, o 

Presidente iniciará o processo para eleição da nova 

Mesa Diretora para o primeiro biênio do mandato, 

pedindo aos líderes ou interessados que 

encaminhem à Mesa as chapas ou candidaturas 

avulsas que concorrerão aos cargos de Presidente, 

Vice-Presidente, 1° Secretário e 2° Secretário, que 

serão lidas pelo secretário ad hoc. 

§ 2° - Não havendo o quórum necessário, o 

Presidente convocará nova sessão para o dia 

imediatamente posterior, à mesma hora, na sede do 

Poder Legislativo Municipal, e, assim, 

sucessivamente, até comparecimento da maioria 

absoluta. 

§ 3° - Estando registrados os candidatos aos cargos 

da Mesa, o Presidente convidará os vereadores à 

votação nominal aberta, na ordem alfabética dos 

nomes parlamentares. 

§ 4° - Encerrada a votação, o Presidente convidará 

o secretário ad hoc a proceder à contabilização dos 

votos. 

§ 5° - No caso de não haver candidato que alcance 

a maioria absoluta dos votos, será procedida nova 

votação entre os dois mais votados para o 

respectivo cargo, sendo, nessa situação, declarado 

eleito o que tiver o maior número de votos e, se 

houver empate, o mais idoso. 

§ 6° - Após a contabilização, o Presidente 

proclamará o resultado da votação e, ato contínuo, 

empossará a Mesa Diretora. 

§ 7° - Após empossado, o novo Presidente poderá 

imediatamente convocar nova votação para eleição 

da Mesa Diretora para o segundo biênio, a ser 

realizada na mesma sessão, ressalvado o direito de 

realizar tal convocação até a última sessão ordinária 

do primeiro biênio. 

 Art. 3º - Fica alterado o § 3° do art. 156 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sossego (Resolução n° 12/1997) que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 156 - (...) 

§ 3° - A votação secreta só se dará nos seguintes 

casos: 

I – apreciação de veto; 

II – cassação de mandato de vereador; 

III – representação para processo contra o Prefeito; 

IV – por decisão do Plenário, a requerimento de um 

terço dos vereadores, formulado antes de iniciada a 

Ordem do Dia.  

 Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Sossego, 10 de dezembro de 2020.  

 
 

 

EMENDA 001/2020 À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.  

    

DISPÕE SOBRE: ALTERA ARTIGOS LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SOSSEGO-PB E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOSSEGO, ESTADO DA 

PARAÍBA, por intermédio de sua Mesa Diretora, no uso de suas atribuições legais, 
submete ao Plenário o seguinte Projeto de Resolução: 

 

Art. 1º - Fica alterado o § 2° do art. 28 da Lei Orgânica do município de 
Sossego-PB que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 28 - (...) 

§ 2° - A eleição para a renovação da Mesa se dará 

na mesma sessão de eleição da Mesa Diretora para 

o 1° biênio da legislatura, devendo ser convocada 

pelo Presidente imediatamente após o 
procedimento constante do § 1° deste artigo, sendo 

facultada a reeleição. 

 Art. 2º - Esta emenda entra em vigor na data de sua promulgação. 
 

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sossego/PB, em 21 de dezembro de 2020 
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